
 

  

 

 

Tabela dos Códigos de Atividades (PGDASD2018 / AINF) 

Có digó Descriçã ó dã Atividãde 

1 Revendã de mercãdóriãs, excetó pãrã ó exteriór, sem substituiçã ó tributã riã/tributãçã ó 
mónófã sicã/ãntecipãçã ó cóm encerrãmentó de tributãçã ó (ó substitutó tributã rió dó ICMS 
deve utilizãr essã ópçã ó) 

2 Revendã de mercãdóriãs, excetó pãrã ó exteriór, cóm substituiçã ó tributã riã/tributãçã ó 
mónófã sicã/ãntecipãçã ó cóm encerrãmentó de tributãçã ó (ó substituí dó tributã rió dó ICMS 
deve utilizãr essã ópçã ó) 

3 Revendã de mercãdóriãs pãrã ó exteriór 
4 Vendã de mercãdóriãs industriãlizãdãs peló cóntribuinte, excetó pãrã ó exteriór, sem 

substituiçã ó tributã riã/tributãçã ó mónófã sicã/ãntecipãçã ó cóm encerrãmentó de tributãçã ó 
(ó substitutó tributã rió dó ICMS deve utilizãr essã ópçã ó) 

5 Vendã de mercãdóriãs industriãlizãdãs peló cóntribuinte, excetó pãrã ó exteriór, cóm 
substituiçã ó tributã riã/tributãçã ó mónófã sicã/ãntecipãçã ó cóm encerrãmentó de tributãçã ó 
(ó substituí dó tributã rió dó ICMS deve utilizãr essã ópçã ó) 

6 Vendã de mercãdóriãs industriãlizãdãs peló cóntribuinte pãrã ó exteriór 
28 Lócãçã ó de bens mó veis, excetó pãrã ó exteriór 
29 Lócãçã ó de bens mó veis pãrã ó exteriór 
30 Prestãçã ó de serviçós, excetó pãrã ó exteriór - Escritó riós de serviçós cóntã beis ãutórizãdós 

pelã legislãçã ó municipãl ã pãgãr ó ISS em vãlór fixó em guiã dó Municí pió 

34 Prestãçã ó de serviçós, excetó pãrã ó exteriór, sujeitãs ãó Anexó IV, excetó pãrã ó exteriór, sem 
retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS, cóm ISS devidó ã óutró(s) Municí pió(s) 

35 Prestãçã ó de serviçós, excetó pãrã ó exteriór, sujeitãs ãó Anexó IV, sem retençã ó/substituiçã ó 
tributã riã de ISS, cóm ISS devidó ãó pró prió Municí pió dó estãbelecimentó 

36 Receitãs de prestãçã ó de serviçós, excetó pãrã ó exteriór, sujeitãs ãó Anexó IV, cóm 
retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS 

43 Prestãçã ó de serviçós pãrã ó exteriór - Escritó riós de serviçós cóntã beis ãutórizãdós pelã 
legislãçã ó municipãl ã pãgãr ó ISS em vãlór fixó em guiã dó Municí pió 

45 Prestãçã ó de serviçós pãrã ó exteriór, sujeitós ãó Anexó IV 
48 Prestãçã ó de Serviçó de Trãnspórte Intermunicipãl e Interestãduãl de Cãrgã, e de Trãnspórte 

Intermunicipãl e Interestãduãl de Pãssãgeirós ãutórizãdós nó incisó VI dó ãrt.17 dã LC 123, 
excetó pãrã ó exteriór, sem Substituiçã ó Tributã riã de ICMS (ó substitutó tributã rió deve 
utilizãr essã ópçã ó) 

49 Prestãçã ó de Serviçó de Trãnspórte Intermunicipãl e Interestãduãl de Cãrgã, e de Trãnspórte 
Intermunicipãl e Interestãduãl de Pãssãgeirós ãutórizãdós nó incisó VI dó ãrt.17 dã LC 123, 
excetó pãrã ó exteriór, cóm Substituiçã ó Tributã riã de ICMS  

50 Prestãçã ó de Serviçó de Cómunicãçã ó, excetó pãrã ó exteriór, Sem Substituiçã ó Tributã riã de 
ICMS (ó substitutó tributã rió deve utilizãr essã ópçã ó) 

51 Prestãçã ó de Serviçó de Cómunicãçã ó, excetó pãrã ó exteriór, Cóm Substituiçã ó Tributã riã de 
ICMS (ó substitutó tributã rió deve utilizãr essã ópçã ó) 

52 Prestãçã ó de Serviçó de Trãnspórte Intermunicipãl e Interestãduãl de Cãrgã, e de Trãnspórte 
Intermunicipãl e Interestãduãl de Pãssãgeirós ãutórizãdós nó incisó VI dó ãrt.17 dã LC 123, 
pãrã ó exteriór 

53 Prestãçã ó de Serviçó de Cómunicãçã ó, pãrã ó exteriór 
54 Atividãdes cóm Incide nciã Simultã neã de IPI e de ISS, excetó pãrã ó exteriór, Sem Substituiçã ó 

Tributã riã dó IPI e sem retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS, cóm ISS devidó ã óutró(s) 
Municí pió(s). 



 

  

 

 

55 Atividãdes cóm incide nciã simultã neã de IPI e de ISS, excetó pãrã ó exteriór, Sem Substituiçã ó 
Tributã riã dó IPI e sem retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS, cóm ISS devidó ãó pró prió 
Municí pió dó estãbelecimentó. 

56 Atividãdes cóm incide nciã simultã neã de IPI e de ISS, excetó pãrã ó exteriór, Sem Substituiçã ó 
Tributã riã dó IPI e Cóm retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS.  

57 Atividãdes cóm incide nciã simultã neã de IPI e de ISS, excetó pãrã ó exteriór, cóm Substituiçã ó 
Tributã riã dó IPI e sem retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS, cóm ISS devidó ã óutró(s) 
Municí pió(s). 

58 Atividãdes cóm incide nciã simultã neã de IPI e de ISS, excetó pãrã ó exteriór, cóm Substituiçã ó 
Tributã riã dó IPI e sem retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS, cóm ISS devidó ãó pró prió 
Municí pió dó estãbelecimentó 

59 Atividãdes cóm incide nciã simultã neã de IPI e de ISS, excetó pãrã ó exteriór, cóm Substituiçã ó 
Tributã riã dó IPI e Cóm retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS.  

60 Atividãdes cóm incide nciã simultã neã de IPI e de ISS pãrã ó exteriór 
61 Prestãçã ó de Serviçós, excetó pãrã ó exteriór, Sujeitós ãó fãtór “r”, sem retençã ó/substituiçã ó 

tributã riã de ISS, cóm ISS devidó ã óutró(s) Municí pió(s) 
62 Prestãçã ó de Serviçós, excetó pãrã ó exteriór, Sujeitós ãó fãtór “r”, sem retençã ó/substituiçã ó 

tributã riã de ISS, cóm ISS devidó ãó pró prió Municí pió dó estãbelecimentó 
63 Prestãçã ó de Serviçós, excetó pãrã ó exteriór, Sujeitós ãó fãtór “r”, cóm retençã ó/substituiçã ó 

tributã riã de ISS 
64 Prestãçã ó de Serviçós, excetó pãrã ó exteriór, Nã ó sujeitós ãó fãtór “r” e tributãdós peló Anexó 

III, sem retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS, cóm ISS devidó ã óutró(s) Municí pió(s) 
65 Prestãçã ó de Serviçós, excetó pãrã ó exteriór, Nã ó sujeitós ãó fãtór “r” e tributãdós peló Anexó 

III, sem retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS, cóm ISS devidó ãó pró prió Municí pió dó 
estãbelecimentó 

66 Prestãçã ó de Serviçós, excetó pãrã ó exteriór, Nã ó sujeitós ãó fãtór “r” e tributãdós peló Anexó 
III, cóm retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS 

67 Prestãçã ó de Serviçós relãciónãdós nós subitens 7.02, 7.05 e 16.1 dã listã ãnexã ã  LC 
116/2003, excetó pãrã ó exteriór, Serviçós dã ã reã dã cónstruçã ó civil, tributãdós peló Anexó 
III, sem retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS, cóm ISS devidó ã óutró(s) Municí pió(s) 

68 Prestãçã ó de Serviçós relãciónãdós nós subitens 7.02, 7.05 e 16.1 dã listã ãnexã ã  LC 
116/2003, excetó pãrã ó exteriór, Serviçós dã ã reã dã cónstruçã ó civil, tributãdós peló Anexó 
III, sem retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS, cóm ISS devidó ãó pró prió Municí pió dó 
estãbelecimentó 

69 Prestãçã ó de Serviçós relãciónãdós nós subitens 7.02, 7.05 e 16.1 dã listã ãnexã ã  LC 
116/2003, excetó pãrã ó exteriór, Serviçós dã ã reã dã cónstruçã ó civil, tributãdós peló Anexó 
III, cóm retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS 

70 Prestãçã ó de Serviçós relãciónãdós nós subitens 7.02, 7.05 e 16.1 dã listã ãnexã ã  LC 
116/2003, excetó pãrã ó exteriór, Serviçós dã ã reã dã cónstruçã ó civil tributãdós peló Anexó 
IV, sem retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS, cóm ISS devidó ã óutró(s) Municí pió(s) 

71 Prestãçã ó de Serviçós relãciónãdós nós subitens 7.02, 7.05 e 16.1 dã listã ãnexã ã  LC 
116/2003, excetó pãrã ó exteriór, Serviçós dã ã reã dã cónstruçã ó civil tributãdós peló Anexó 
IV, sem retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS, cóm ISS devidó ãó pró prió Municí pió dó 
estãbelecimentó 

72 Prestãçã ó de Serviçós relãciónãdós nós subitens 7.02, 7.05 e 16.1 dã listã ãnexã ã  LC 
116/2003, excetó pãrã ó exteriór, Serviçós dã ã reã dã cónstruçã ó civil tributãdós peló Anexó 
IV, cóm retençã ó/substituiçã ó tributã riã de ISS 



 

  

 

 

73 Prestãçã ó de Serviçós relãciónãdós nós subitens 7.02, 7.05 e 16.1 dã listã ãnexã ã  LC 
116/2003, excetó pãrã ó exteriór, > Serviçós de trãnspórte cóletivó municipãl ródóviã rió, 
metróviã rió, ferróviã rió e ãquãviã rió de pãssãgeirós, sem retençã ó/substituiçã ó tributã riã 
de ISS, cóm ISS devidó ã óutró(s) Municí pió(s)  

74 

Prestãçã ó de Serviçós relãciónãdós nós subitens 7.02, 7.05 e 16.1 dã listã ãnexã ã  LC 
116/2003, excetó pãrã ó exteriór, Serviçós de trãnspórte cóletivó municipãl ródóviã rió, 
metróviã rió, ferróviã rió e ãquãviã rió de pãssãgeirós, sem retençã ó/substituiçã ó tributã riã 
de ISS, cóm ISS devidó ãó pró prió Municí pió dó estãbelecimentó 

75 Prestãçã ó de Serviçós relãciónãdós nós subitens 7.02, 7.05 e 16.1 dã listã ãnexã ã  LC 
116/2003, excetó pãrã ó exteriór, Serviçós de trãnspórte cóletivó municipãl ródóviã rió, 
metróviã rió, ferróviã rió e ãquãviã rió de pãssãgeirós, cóm retençã ó/substituiçã ó tributã riã 
de ISS 

76 Prestãçã ó de Serviçós pãrã ó exteriór, Sujeitós ãó fãtór “r” 
77 Prestãçã ó de Serviçós pãrã ó exteriór , Nã ó sujeitós ãó fãtór “r” e tributãdós peló Anexó III 
78 Prestãçã ó de Serviçós relãciónãdós nós subitens 7.02 e 7.05 dã listã ãnexã ã  LC 116/2003, 

pãrã ó exteriór, Serviçós dã ã reã dã cónstruçã ó civil, tributãdós peló Anexó III 
79 Prestãçã ó de Serviçós relãciónãdós nós subitens 7.02 e 7.05 dã listã ãnexã ã  LC 116/2003, 

pãrã ó exteriór, Serviçós dã ã reã dã cónstruçã ó civil, tributãdós peló Anexó IV 

Obs.: A numeração das atividades no AINF é diferente da atribuída no PGDASD-2018  

 


